
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ

PORTARIA 36/2024

O Presidente e a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Carambeí, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em especial no artigo 14 do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1o - Estabelece ponto facultativo na Câmara Municipal no dia 31 de maio de 2024, alusivo a Corpus Christi,

Art. 2 -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carambeí, em 28 de maio de 2024.


